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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Ciências da Fundação Educacional 

de Barretos propõe a indicação da Srª. Maria Inês Labadeça para, 

como Professor I, encarregar-se de lecionar a disciplina Fí-

sica Geral e Experimental, obrigatória do curso de Licenciatura 

Curta em Ciências, junto ao Depto. de Física. 

2. Fundamentação: 

A candidata é licenciada em Física pela própria 

unidade interessada, não tendo feito cursos de especialização, a-

perfeiçoamento ou pós-graduação relevantes. Desempenha muita ati-

vidade didática (cerca de 20 horas semanais) no 2º grau. 

II - CONCLUSÃO 

Manifesto-me contrariamente à indicação do nome 

da Srª Maria Inês Labadeça para lecionar, como Professor I, a disci-

plina Física Geral e Experimental na Faculdade de Ciências da Fun-

dação Educacional de Barretos, tendo em vista que ainda não reúne 

os requisitos necessários e levando em conta ainda que a carga di-

dática com que ficaria, somando-se as atividades no ensino dos dois 

últimos graus, seria excessiva. 

São Paulo, 4 de novembro de 1977. 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator. 

Depto.de
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Mala-

volta, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Mar-

tins, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23/11/77 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de dezembro de 1977 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


